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2.o José Fernando Martins Santos, técnico especialista de
radiologia do Centro de Saúde do Cartaxo.

17 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vogal efectivo mencionado em primeiro lugar.

26 de Setembro de 2005. — O Coordenador, Fernando Manuel de
Almeida Afoito.

Aviso n.o 8844/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para a categoria de técnico de 1.a classe (área de radiologia),
da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica. — 1 — Em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discri-
minação, pelo que, por despacho de 25 de Janeiro de 2005 do coor-
denador da Sub-Região de Saúde de Santarém, torna-se público que
se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso misto para provimento de dois lugares na categoria
de técnico de 1.a classe (área de radiologia), da carreira de técnico
de diagnóstico e terapêutica, do quadro de pessoal da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde
de Santarém, Centro de Saúde de Coruche, aprovado pela Portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicada no 6.o suplemento ao
Diário da República, 1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro de 1996,
sendo uma quota (um lugar) destinada a funcionários pertencentes
à Sub-Região de Saúde de Santarém, Centro de Saúde de Coruche,
e outra quota (um lugar) destinada a funcionários de outros orga-
nismos.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é aberto apenas
para as vagas existentes e caduca com o respectivo preenchimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho é no Centro de Saúde
de Coruche.

4 — Método de selecção — avaliação curricular, em conformidade
com o estabelecido no n.o 1 do artigo 15.o e no artigo 55.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e nos n.os 1 e 4
do n.o 3.o da Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

5 — Classificação final — a classificação final dos candidatos, resul-
tante da aplicação do método de selecção referido no n.o 4 do presente
aviso, será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 10 valo-
res, como tal se considerando, por arredondamento, a classificação
inferior a 9,5 valores.

5.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, constam de actas de reunião do júri, as quais
serão facultadas aos candidatos sempre que o solicitem.

5.2 — Em caso de igualdade de classificação, serão aplicados os
critérios de preferência constantes nos n.os 3 e 4, ambos do artigo 59.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

6 — Condições de candidatura:
6.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer os requi-

sitos constantes no artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de
Dezembro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Possuir as habilitações profissionais legalmente exigíveis para
o desempenho do cargo;

c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

e) Ser física e mentalmente saudável e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória;

6.2 — Requisitos especiais — possuir as condições exigidas no n.o 1
do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, em papel de formato A4, soli-
citando a admissão ao concurso, dirigido ao coordenador da Sub-
-Região de Saúde de Santarém, podendo ser entregue pessoalmente
no Serviço de Expediente Geral e Arquivo, sito na Avenida de José
Saramago, 15-17, apartado 221, 2001-903 Santarém, dentro do prazo
referido no n.o 1, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
para o mesmo endereço e serviço, expedido até ao último dia do
prazo fixado para a entrega das candidaturas.

7.1 — Do requerimento de admissão ao concurso deverão obri-
gatoriamente constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, residência, código
postal e telefone, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu);

b) Indicação do concurso, referenciando a categoria a que se
candidata, bem como referência ao número, data e série do
Diário da República onde se encontra publicado o respectivo
aviso de abertura;

c) Categoria detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo
e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere sus-

ceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal, nos termos do
artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os
quais só poderão ser tidos em consideração pelo júri se devi-
damente comprovados.

7.2 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documentos comprovativos das habilitações académicas e
profissionais;

b) Documentos comprovativos de quaisquer habilitações pro-
fissionais complementares obtidas (cursos de formação, está-
gios profissionais, congressos, seminários, etc.);

c) Documento comprovativo do desempenho de actividades e
realização de trabalhos relevantes, quando for o caso;

d) Curriculum vitae actualizado e detalhado, do qual devem cons-
tar, designadamente, as funções que exerce e exerceu ante-
riormente, com a indicação dos respectivos períodos e acti-
vidades relevantes, assim como a formação profissional detida
(cursos, estágios, especializações e acções de formação, semi-
nários, etc.), com indicação da respectiva duração, datas de
realização e entidades promotoras, devendo ser apresentada
a respectiva comprovação através do documento respectivo;

e) Declaração, passada e autenticada pelo serviço de origem,
da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vín-
culo, a categoria detida e ainda a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública;

f) Documento com a menção qualitativa da avaliação do desem-
penho no último triénio;

g) Certidão do registo criminal;
h) Atestado médico comprovativo de que possui a robustez física

e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e
de que cumpriu as leis de vacinação obrigatória;

i) Documento comprovativo de ter cumprido os deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório.

j) Documento comprovativo do diploma de curso de formação
profissional adequado à área profissional a que se candidata,
com indicação da nota final de curso.

8 — E dispensável, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 49.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, a apresentação dos
documentos mencionados nas alíneas g), h) e i) do n.o 7.2 deste aviso,
comprovativos da posse dos requisitos gerais, desde que os candidatos
declarem no requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas
separadas, a situação em que se encontram relativamente a cada um
desses requisitos.

9 — A falta de declaração a que se refere o número anterior, se
não apresentados os documentos referidos nas alíneas g), h) e i) do
n.o 7.2 do presente aviso, determina a exclusão do concurso.

10 — Na ausência de atribuição de menção qualitativa da avaliação
de desempenho, referida na alínea f) do n.o 7.2 do presente aviso,
deverá apresentar, em substituição, uma petição, mencionando o
artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, solicitando
ao júri a adequada ponderação do currículo profissional na parte
correspondente ao período não avaliado.

11 — A falta da declaração referida na alínea e) do n.o 7.2 do
presente aviso, bem como a falta do documento referido na alínea f)
do mesmo número, quando não cumprido o mencionado no número
anterior, determina a exclusão do concurso.

12 — A declaração a que se refere a alínea e) do n.o 7.2 do presente
aviso, relativamente aos funcionários pertencentes à Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde
de Santarém, será oficiosamente entregue ao júri pelo respectivo Ser-
viço de Pessoal, sendo dispensada a entrega de documentos com-
provativos que se encontrem arquivados no processo individual, nos
termos do n.o 5 do artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de
Dezembro.

13 — O júri poderá exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimen-
tos ou nos currículos são puníveis no termos da lei penal e constituem
infracção disciplinar.

15 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas no placard da Divisão de Gestão de Recursos
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Humanos da Sub-Região de Saúde de Santarém, Praceta de Damião
de Góis, 8, Santarém.

16 — Composição do júri — o júri terá a seguinte composição:

Presidente — Adelaide Conceição Carvalho Ramos, técnica
especialista de 1.a classe de radiologia do Centro de Saúde
do Cartaxo.

Vogais efectivos:

1.o Ana Isabel Melo Mesquita Cordeiro, técnica especialista
de 1.a classe de radiologia do Centro de Saúde de
Benavente.

2.o Ângela Emílio Lopes França Filipe, técnica especialista
de 1.a classe de radiologia do Centro de Saúde de
Benavente.

Vogais suplentes:

1.o Maria do Carmo Gonçalves Lino, técnica especialista
de 1.a classe de radiologia do Centro de Saúde da
Chamusca.

2.o José Fernando Martins Santos, técnico especialista de
radiologia do Centro de Saúde do Cartaxo.

17 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vogal efectivo mencionado em primeiro lugar.

26 de Setembro de 2005. — O Coordenador, Fernando Manuel de
Almeida Afoito.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde do Porto

Aviso n.o 8845/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho da directora de serviços de Administração Geral de 12 de
Agosto de 2005, no uso de competência delegada, e nos termos do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso geral para provimento de
10 lugares da categoria de chefe de secção, da carreira administrativa,
constantes do quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde
do Norte, Sub-Região de Saúde do Porto, aprovado pela Portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, e publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro de 1996.

1.1 — Legislação aplicável ao presente concurso:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e legislação com-

plementar;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares postos a concurso, e para os que possam ocorrer naqueles
locais de trabalho ou noutros, pertencentes ao âmbito desta Sub-
-Região de Saúde, no prazo de um ano, contado da data da publicação
da lista de classificação.

4 — Local de trabalho — os locais de trabalho são os abaixo
designados:

Centro de Saúde da Maia e Águas Santas, Unidade de Saúde
de Águas Santas — um lugar;

Centro de Saúde de Arcozelo e Boa Nova, Unidade de Saúde
de Arcozelo — um lugar;

Centro de Saúde de Baião — um lugar;
Centro de Saúde de Valongo e Ermesinde, Unidade de Saúde

de Ermesinde — um lugar;
Centro de Saúde de Felgueiras — um lugar;
Centro de Saúde de Negrelos — um lugar;
Centro de Saúde de Paços de Ferreira — um lugar;
Centro de Saúde de Paredes e Rebordosa, Unidade de Saúde

de Rebordosa — um lugar;
Centro de Saúde de Santo Tirso — um lugar;
Centro de Saúde da Trofa — um lugar.

5 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao chefe de
secção orientar, coordenar e supervisionar as actividades desenvolvidas
numa secção administrativa, em conformidade com as respectivas atri-
buições, nomeadamente nas áreas de pessoal, contabilidade, expe-
diente e arquivo, admissão de doentes, arquivo clínico, aprovisiona-
mento e património.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada nos termos do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, e legislação complementar, sendo as condições de trabalho
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 1 do artigo 7.o

do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, ou seja, deter a categoria
de assistente administrativo especialista ou tesoureiro, em ambos os
casos com classificação de serviço não inferior a Bom.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos;
b) Avaliação curricular.

O método de selecção indicado na alínea a) tem carácter elimi-
natório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

8.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar o nível de conhe-
cimentos académicos e profissionais exigíveis e adequados ao exercício
da função. A prova de conhecimentos a realizar é escrita sendo per-
mitida a consulta de legislação para a sua realização. Terá a duração
de duas horas e será valorada de 0 a 20 valores e efectuada com
base no programa de provas aprovado pelo despacho n.o 61/95, de
11 de Dezembro, da Ministra da Saúde, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 300, de 30 de Dezembro de 1995.

8.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, com base na análise do currículo profissional, nos
termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA+FP+(EP × 2)/4

em que:

AC = avaliação curricular;
HA = habilitação académica;
FP = formação profissional;
EP = experiência profissional.

9 — A classificação final dos candidatos, expressa na escala de 0 a
20 valores, resultará da média aritmética simples das classificações
obtidas nos métodos de selecção adoptados, considerando-se a apli-
cação da seguinte fórmula:

CF=AC+PC/2

10 — Em caso de igualdade de classificação final observar-se-á o
disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhe-
cimentos e da avaliação curricular bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à coordenadora da Sub-
-Região de Saúde do Porto, a entregar directamente na Divisão de
Gestão de Recursos Humanos, sita à Rua Nova de São Crispim, 380/4,
4049-002 Porto, ou remetido pelo correio com aviso de recepção expe-
dido até ao termo do prazo fixado neste aviso, atendendo-se, neste
último caso, à data do registo.

12.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, residência e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Pedido para ser admitido a concurso;
d) Identificação do concurso, mediante referência ao número,

data e página do Diário da República onde se encontra publi-
cado o aviso de abertura;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para a apreciação do seu mérito;


